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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE 25/04/12 - CUMPRIR PAUTA

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  25/04/2012 14:22:03  Data da assinatura:  25/04/2012 14:22:14

PLENÁRIO

DESPACHO
25/04/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
      28ª LEGISLATURA  2ª  SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 43ª  SESSÃO ORDINÁRIA
em 25/04/12
DESPACHO

( X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
 
( X ) Encaminhe-se à Comissão  de Constituição, Justiça e Redação
 
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  02/05/2012 09:16:28  Data da assinatura:  02/05/2012 09:16:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
02/05/2012

MENSAGEM Nº 32/2012 (ORIUNDA DA MENSAGEM 7.361) DE AUTORIA  DO PODER
EXECUTIVO 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER DA PROCURADORIA - PROPOSIÇÃO N. 32 DE 2012 (MENSAGEM N. 7.361 DE 2012)

  Autor:  99304 - FELIPE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  02/05/2012 22:45:02  Data da assinatura:  03/05/2012 01:58:25

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
03/05/2012

 PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 32 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.361/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que   autoriza a abertura de créditos especiais e dá
outras providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Proposição nº 32 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.361/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do

Poder Legislativo projeto de lei que “autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa autorizar a abertura de crédito especial para diversos órgãos

do Estado.

Nesse aspecto, a abertura de crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no

orçamento, depende de autorização legislativa, exigência esta que o chefe do Poder Executivo busca

atender com o presente Projeto de Lei.

De fato, essa é a determinação do art. 205, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, em

total consonância com o art. 167, V, da Constituição Federal, in verbis:
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Art. 205. São vedados:
IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;

Além disso, a Lei federal n° 4.320/64 ressalta esse aspecto e estabelece os recursos que

servirão para abertura dos créditos especiais, que não deverão estar comprometidos, nesses exatos termos:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente
dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção
intestina ou calamidade pública.
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto
executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite
ao poder executivo realiza-las.
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de
credito a eles vinculadas.
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício. (grifamos).
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação,
deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

Importa demonstrar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais

referidos que subordinam a autorização para abertura de crédito especial à indicação dos recursos

disponíveis correspondentes,  decorrentesrestando tal requisito cumprido pelo art. 2º da propositura,

de anulação de dotações orçamentárias.

Do mesmo modo, o art. 3º do projeto, ao determinar que a inclusão dos valores consignados

aos programas e ações, na forma dos anexos III e IV da proposição, fica incorporada ao Plano Plurianual

2012-2015, observa o disposto no art. 5º, § 5,º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como na Lei

Estadual n° 15.109/12.

Além disso, não é demais observar que a iniciativa para veicular créditos adicionais é

privativa e indelegável do chefe do Poder Executivo, emoldurando-se na  governo deindirizo generale di

que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,

consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
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pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua

iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Proposição nº 32 de 2012

7.361/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL

Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  99209 - RENO XIMENES

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  03/05/2012 01:58:46  Data da assinatura:  03/05/2012 01:58:54

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
03/05/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99132 - ENDERSON FELIPE RODRIGUES ANDRADE

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/05/2012 16:16:30  Data da assinatura:  07/05/2012 14:21:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Antonio Carlos
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJ

  Autor:  99087 - DAVID DUARTE

  Usuário assinador:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Data da criação:  09/05/2012 09:02:06  Data da assinatura:  09/05/2012 09:41:26

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
09/05/2012

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJ

PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 7.361 DE 19 DE ABRIL DE 2012.

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITOS ESPECIAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS - PT

 

I – RELATÓRIO

Em exame a Mensagem Governamental nº 7.361 de 2012, de autoria do Poder Executivo
.Estadual do Ceará

A matéria versa sobre a autorização para que a criação de crédito especial no montante de R$
24.692.987,85(Vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos); sendo a mesma distribuída à CCJ, com parecer favorável da Procuradoria
Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.

O projeto sob análise consta de 6(seis) artigos.

É o relatório.
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II – ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b” e “d” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;

IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia Legislativa,
dos Tribunais  Estaduais e do Ministério Público Estadual.

§2º-São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na  administração direta, autárquica e
fundacional ou aumento de sua remuneração;

b)  organização administrativa,  matéria  tributária e orçamentária,  serviços  públicos  e
pessoal,  da administração  direta, autárquica e fundacional;

c) servidores públicos da administração direta,autárquica e   fundacional,   seu   regime
jurídico,   provimento de cargos,   estabilidade e aposentadoria de civis,   reforma e
transferência de policiais  militares  e de bombeiros  para a inatividade;

d) criação,   estruturação e atribuições   das   Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública;

(...) (Grifos nossos)

A Mensagem Governamental guarda conformidade com as normas legais e constitucionais,
especialmente com o disposto nos incisos III e IV do §1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e,
ainda, com os ditames regimentais atinentes à matéria. 

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa,
vazada que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto pela  da Mensagem nº 7.361 deaprovação quanto a constitucionalidade
2012, que  AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de

.autoria do Poder Executivo Estadual

  

Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/05/2012 12:55:39  Data da assinatura:  09/05/2012 15:55:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/05/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO PARA DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/05/2012 17:14:13  Data da assinatura:  09/05/2012 17:53:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2012

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado Antonio Carlos
Membro da Comissão Orçamento, Finanças e Tributação

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

19 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER-COFT

  Autor:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Usuário assinador:  99216 - DEPUTADO ANTONIO CARLOS

  Data da criação:  09/05/2012 17:24:55  Data da assinatura:  09/05/2012 18:03:26

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
09/05/2012

  COMISSÃO DE ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO – COFT

PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 7.361 DE 19 DE ABRIL DE 2012.

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITOS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS - PT

I – RELATÓRIO

Em exame a Mensagem Governamental nº 7.361 de 2012, .de autoria do Poder Executivo Estadual do Ceará

A matéria versa sobre a autorização para que a criação de crédito especial no montante de R$ 24.692.987,85(Vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e dois

mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos); sendo a mesma distribuída à COFT, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia

Legislativa do Estado do Ceará.

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.

O projeto sob análise consta de 6(seis) artigos.

É o relatório.

II – ANÁLISE

            A Mensagem Governamental guarda conformidade com as normas legais e constitucionais, especialmente com o disposto nos incisos III e IV do §1º, do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/1964 e, ainda, com os ditames regimentais atinentes à matéria.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que

dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na legislação pátria.
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III – VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto pela  da Mensagem nº 7.361 de 2012, que aprovação quanto ao mérito AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ

 .OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Poder Executivo Estadual

 

Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/05/2012 18:16:18  Data da assinatura:  09/05/2012 18:17:18

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/05/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO - 10/05/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  10/05/2012 15:05:21  Data da assinatura:  10/05/2012 15:05:27

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
10/05/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 49ª SESSÃO ORDINÁRIA
EM 10/05/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 31ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 10/05/12.

APROVADO EM   VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL   NA 32ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 10/05/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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